
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA 

GABINETE DA PREFEITA 
 

Praça Ary Parreira, S/Nº, Bairro Centro, Miracema- RJ, CEP 28.460-000 
 

DECRETO Nº 60, DE 25 DE JULHO DE 2025. 
 
 

Regulamenta o art. 112-A da Lei Complementar nº 

1.453/2013, que dispõe sobre a compensação de créditos 

tributários vencidos e exigíveis com créditos líquidos e 

certos decorrentes de contratos administrativos ou 

obrigações reconhecidas pela Administração Pública 

Municipal. 

 
 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA, no uso das atribuições legais e com base no 

disposto no art. 112-A da Lei Complementar nº 1.453, de 27 de dezembro de 2013,  

CONSIDERANDO o disposto no art. 170 do Código Tributário Nacional (Lei Federal nº 

5.172/1966), que condiciona a compensação tributária à existência de lei específica;  

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 2.224, de 05 de junho de 2025, acrescentou o art. 

112-A à Lei Complementar nº 1.453, de 27 de dezembro de 2013, para dispor expressamente 

sobre a compensação de créditos tributários com créditos líquidos, certos e exigíveis 

reconhecidos pela Administração Pública Municipal;  

CONSIDERANDO o interesse público na adoção de mecanismos legais que viabilizem o 

encontro de contas entre obrigações fiscais e créditos administrativos, contribuindo para a 

regularização da situação fiscal do contribuinte e para o equilíbrio financeiro do Município;  

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os procedimentos, documentos e 

condições exigidos para a efetivação da compensação prevista no art. 112-A, de forma a 

assegurar transparência, controle, segurança jurídica e padronização administrativa; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. A compensação de créditos tributários vencidos e exigíveis com créditos líquidos e 

certos decorrentes de contratos administrativos ou obrigações reconhecidas pelo Município 

de Miracema observará as disposições deste Decreto.  

Art. 2º. Poderão requerer a compensação:  

I – Contribuintes, pessoas físicas ou jurídicas, com créditos reconhecidos pela Administração 

Direta ou Indireta do Município;  

II - Fornecedores e prestadores de serviços contratados regularmente pela Administração;  
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III – Servidores públicos municipais com créditos líquidos, certos e exigíveis decorrentes 

exclusivamente de verbas indenizatórias reconhecidas por processo administrativo 

regularmente instruído e empenhadas, sendo vedada a compensação com valores referentes 

a vencimentos, subsídios, décimo terceiro salário ou qualquer verba de natureza 

remuneratória ou alimentar.  

Parágrafo único. Para fins deste decreto, consideram-se verbas indenizatórias aquelas 

decorrentes de decisões administrativas ou judiciais com trânsito em julgado, que não tenham 

natureza salarial, tais como: diferenças de férias não gozadas, indenizações por exoneração 

ou aposentadoria, licenças não usufruídas, ou outras previstas em norma específica.  

Art. 3º. A compensação dependerá da abertura de processo administrativo formal, 

protocolado no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, instruído com os seguintes 

documentos:  

I – Requerimento formal, assinado pelo interessado ou procurador legalmente 
constituído, contendo:  
a) Qualificação completa do requerente;  

b) Indicação do número da inscrição municipal e do tributo a ser compensado;  

c) Valor do crédito tributário vencido e exigível e do crédito do requerente contra o Município. 

 II – Documentos comprobatórios da origem e da liquidez do crédito contra o Município:  
a) Cópia de contrato administrativo ou instrumento equivalente;  

b) Nota(s) de empenho correspondente(s);  

c) Nota(s) fiscal(is) atestada(s) ou equivalente de medição de serviço ou entrega;  

d) Comprovante de inexistência de impedimentos legais, inclusive certidões negativas de 

irregularidade contratual;  

III – Certidão atualizada de Débitos Tributários Municipais do interessado, emitida até 30 dias 

antes do protocolo.  

IV – Cópia de documento oficial de identificação e, se for o caso, procuração com firma 

reconhecida.  

Art. 4º. Após autuado o processo, ele será submetido à:  

I – Análise técnica da Seção de Arrecadação, que avaliará a exatidão dos valores devidos, 

a natureza do tributo e a existência de inscrição em dívida ativa;  

II – Análise jurídica pela Procuradoria-Geral do Município, para manifestação sobre a 

legalidade e possibilidade da compensação; 

 III – Decisão fundamentada da Secretaria Municipal de Fazenda, com homologação ou 

indeferimento.  
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Art. 5º. A compensação só será efetivada após homologação expressa da Secretaria 

Municipal de Fazenda, mediante despacho do(a) Secretário(a) ou autoridade delegada, nos 

seguintes termos:  

I – Total, se os valores forem equivalentes; 

 II – Parcial, se o crédito do contribuinte for inferior ao crédito tributário;  

III – Com saldo a receber, se o crédito do contribuinte for superior, hipótese em que a diferença 

poderá ser objeto de pedido de pagamento ou nova compensação.  

Art. 6º. Até a homologação final, a compensação não suspende automaticamente a 

exigibilidade do crédito tributário, salvo decisão fundamentada da autoridade fiscal, a ser 

proferida por despacho específico no processo administrativo.  

Art. 7º. Uma vez homologada a compensação pela Secretaria Municipal de Fazenda, serão 

adotadas as seguintes providências:  

I – Será emitido Documento de Arrecadação Municipal (DAM) no valor correspondente ao 

crédito tributário a ser extinto, com vencimento para pagamento exclusivo na Tesouraria 

Municipal;  

II – O pagamento do Documento de Arrecadação Municipal (DAM) será processado 

exclusivamente mediante utilização do crédito reconhecido no processo administrativo, 

vedada qualquer forma de pagamento em dinheiro, depósito bancário, transferência eletrônica 

ou restituição direta de valores ao requerente. 

III – A compensação somente será considerada efetivada após a quitação integral do DAM 

junto à Tesouraria;  

IV – Será exigido do interessado Termo de Aceite específico, assinado antes da emissão do 

DAM, no qual declara ciência e concordância com:  

a) A utilização do crédito líquido e certo exclusivamente para fins de compensação tributária;  

b) A vedação de transferência de valores para sua conta bancária, ou de terceiros, a qualquer 

título;  

c) A extinção parcial ou total do débito tributário mediante compensação contábil entre valores 

devidos.  

Art. 8º. Concluído o procedimento de compensação, mediante o pagamento integral do 

Documento de Arrecadação Municipal (DAM) e a juntada do respectivo Termo de Aceite, 

o processo administrativo será encerrado e arquivado com todos os documentos 

comprobatórios.  

Art. 9º. Fica expressamente vedado, em qualquer hipótese, o pagamento, devolução ou 

transferência de valores financeiros diretamente ao requerente no âmbito deste procedimento. 
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A compensação regulada neste Decreto se restringe ao encontro de contas entre obrigações 

tributárias e créditos formalmente reconhecidos pelo Município.  

Art. 10. A Secretaria Municipal de Fazenda poderá editar normas complementares para 

padronização de formulários, termos, modelos de DAM e instruções operacionais para 

execução deste Decreto.  

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

Miracema, 25 de julho de 2025. 

 

 

MARIA ALESSANDRA LEITE FREIRE 
Prefeita Municipal de Miracema 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA/TERMO DE ACEITE 

(Referente ao art. 7º, inciso IV do Decreto nº 60/2025) 

 

PROPOSTA/TERMO DE ACEITE PARA COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS 

 Com base no art. 112-A da Lei Complementar nº 1.453/2013 e no Decreto nº 
60/2025 

 

REQUERENTE: 
 Nome/Razão Social: ___________________________________________ 
 CPF/CNPJ: ___________________________________________________ 
 Inscrição Municipal: ___________________________________________ 
 Endereço: ____________________________________________________ 
 Telefone/E-mail: _______________________________________________ 

 

Objeto: 
Declaro, na qualidade de contribuinte, fornecedor, prestador de serviços ou servidor 
público municipal, ter sido informado(a) e estar ciente de que a compensação de 
créditos tributários com valores líquidos, certos e exigíveis reconhecidos pela 
Administração Pública Municipal será processada mediante pagamento de 
Documento de Arrecadação Municipal (DAM) com vencimento para pagamento 
exclusivo na Tesouraria Municipal, nos termos do Decreto nº 60/2025. 

 

Declaro expressamente: 

1. Que autorizo o uso integral ou parcial do crédito reconhecido em meu favor 
para fins exclusivos de compensação tributária, conforme processo 
administrativo nº ___________. 
 

2. Que não há qualquer expectativa ou solicitação de transferência, 
restituição ou pagamento de valores à minha conta bancária ou de 
terceiros, sendo a operação restrita à compensação contábil no âmbito 
municipal. 
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3. Que estou ciente de que o crédito somente será efetivamente compensado 
após a quitação integral do DAM emitido pela Prefeitura de Miracema, 
exclusivamente com os recursos do crédito reconhecido. 
 

4. Que esta compensação se dá como forma de encontro de contas, 
resultando na extinção total ou parcial do crédito tributário indicado no 
processo administrativo supracitado. 
 

5. Que, ao assinar este termo, renuncio a qualquer alegação futura de 
inadimplemento por parte do Município no tocante ao valor compensado, 
exceto se comprovada irregularidade formal ou material no processo. 
 

 

Miracema/RJ, ____ de ______________ de 2025. 

Assinatura do Requerente: __________________________________________ 
 (ou do Representante Legal, com procuração) 

Nome legível: _____________________________________________________ 

Documento de Identificação: ________________________________________ 

 

Recebido pela Secretaria Municipal de Fazenda: 
 Data:  

Assinatura: _____________________________________ 
Nome: _________________________________________ 
Cargo/Função: ___________________________________ 
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ANEXO II – MODELO DE RECIBO DE QUITAÇÃO – COMPENSAÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

(Referente ao art. 7º, inciso III, do Decreto nº 60/2025) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA 
 Secretaria Municipal de Fazenda 

 Tesouraria Municipal
 

RECIBO DE QUITAÇÃO POR COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Processo Administrativo nº: ______________________ 
DAM nº: ____________________________ 
Data de Emissão do DAM:  
Data da Quitação na Tesouraria:  

 

REQUERENTE: 
Nome/Razão Social: ___________________________________________ 
CPF/CNPJ: ___________________________________________________ 
Inscrição Municipal: ___________________________________________ 

 

Crédito Tributário Compensado: 
Tipo de Tributo: ___________________________________________ 
Exercício(s): _______________________________________________ 
Valor Total do Crédito Tributário (R$): __________________________ 
Valor Total Compensado (R$): _________________________________ 

 

Origem do Crédito Utilizado na Compensação: 
 ☐ Contrato Administrativo nº __________ 
 ☐ Nota de Empenho nº __________ 
 ☐ Verba Reconhecida em Folha de Pagamento 
 ☐ Decisão Judicial Transitada em Julgado 
 ☐ Outro (especificar): ________________________________________ 



 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA 

GABINETE DA PREFEITA 
 

Praça Ary Parreira, S/Nº, Bairro Centro, Miracema- RJ, CEP 28.460-000 
 

 

Declaração da Tesouraria Municipal: 

Certifico, para os devidos fins, que o valor do Documento de Arrecadação Municipal 
(DAM) acima referido foi integralmente quitado nesta Tesouraria, utilizando-se 
crédito líquido e certo reconhecido pela Administração Pública Municipal, nos termos 
do art. 112-A da Lei Complementar nº 1.453/2013 e do Decreto nº 60/2025. 

A presente quitação se refere exclusivamente à compensação contábil do tributo 
mencionado, não havendo qualquer pagamento em espécie, transferência bancária 
ou restituição financeira direta ao requerente. 

 

Miracema/RJ, ____ de ______________ de ____. 

Assinatura: _____________________________________ 
 Responsável pela Tesouraria 
 Nome: _________________________________________ 
 Matrícula: _______________ 

 










